
 

                                     PODER LEGISLATIVO                                      

                                     SENADO FEDERAL 

                                     Coordenação de Processamento Externo de Licitações – COPEL 

 

ATA DE APRECIAÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE EDITAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90072/2024 
 

(Processo nº 00200.006842/2024-02) 

 

 
 
 

Senado Federal | Praça dos Três Poderes | Via N2 | Bloco 16 | CEP 70165-900 | Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-3036 | licita@senado.gov.br 

 

 

Às dezessete horas do dia três do mês de julho do ano de 2024, a Pregoeira e sua Equipe de Apoio 

reuniram-se para apreciar IMPUGNAÇÃO apresentada pela empresa GABRIEL OLIVEIRA 

PERRONE ao edital do Pregão Eletrônico nº 90072/2024. O Impugnante consigna que: 1) “Que se 

divida os itens em 2 lotes denominados: LOTE 1 (Conjunto Modular Luminoso) Item 1 - Painel 

Expositor de Led item 2 - Vídeo Processadora item 3 – Desktop item 4 - Serviço de Suporte e 

Manutenção; LOTE 2 (Serviço de Instalação) Item Único - Serviço de Instalação”; 2) “Que o 

Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia seja obrigatório apenas para o LOTE 

2”. A impugnação é tempestiva e atende aos requisitos de admissibilidade. Tendo em vista o caráter 

essencialmente técnico dos termos da impugnação – uma vez que Termo de Referência foi elaborado 

pelo Órgão Técnico competente (Secretaria de Comunicação - SECOM) na fase preparatória, a 

SECOM foi instada a se manifestar, e o fez nos seguintes termos: 1)“Informamos que a adjudicação 

global se fundamenta nos seguintes argumentos presentes no termo de referência:- Compatibilidade 

Técnica: o objeto a ser contratado configura um sistema único e integrado em que há possibilidade 

de risco ao conjunto caso seja adjudicado de modo parcelado. Um sistema globalmente adjudicado 

visa garantir a compatibilidade e interoperabilidade entre os diferentes componentes ou 

subsistemas. Isso reduz o risco de incompatibilidade técnica e problemas de integração que podem 

surgir ao trabalhar com fornecedores separados. É fundamental a compatibilidade entre o player de 

vídeo, a controladora de vídeo, os painéis de LED e os elementos físicos de instalação a fim de 

garantir a utilidade da solução adquirida. - Responsabilidade Única: Ao trabalhar com um único 

fornecedor, os riscos associados à gestão de vários fornecedores são eliminados. Com uma 

adjudicação global, uma única contratada assume a responsabilidade total pelo desempenho do 

sistema. Isso simplifica questões de responsabilidade e facilita a resolução de problemas, já que 

não há disputa sobre quem é responsável por diferentes aspectos do sistema. Reduz-se também 

riscos relacionados a prazos de entrega” (grifou-se); 2) “a exigência de registro no Conselho 

Profissional se dá em virtude de o objeto da licitação compreender uma solução completa para a 

qual é necessária a realização de atividade de execução de serviço técnico e de atividade de 

projeto. A resolução do CONFEA Nº 218, em seu artigo 1º, estabelece as atividades ‘Atividade 02 - 

Estudo, planejamento, projeto e especificação’ e ‘Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico’ 

como pertencentes ao rol de atividades fiscalizadas. De acordo com o início do ‘Anexo 2 - 

Especificações Técnicas’: ‘A CONTRATADA deverá fornecer e manter o sistema na modalidade 

turn-key, onde todos os elementos, incluindo hardwares, softwares, acessórios, suportes de fixação e 

materiais de instalação devem ser entregues instalados, configurados e mantidos em perfeito 

funcionamento durante todo o período de suporte e manutenção do sistema’. Já o tópico 1.6 do 
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Anexo especificações exige que sejam apresentados o memorial descritivo e a memória de cálculo 

da solução projetada com informações suficientes para determinar as dimensões e a resolução do 

painel de LED” (grifou-se). Por fim, informa-se que o Termo de Referência foi aprovado pela 

autoridade competente do Senado Federal (Diretoria-Geral - DGER) quando da autorização do 

certame. Diante de todo o exposto, tendo em vista que o juízo técnico relativo às exigências inseridas 

no edital é de responsabilidade da Secretaria de Comunicação do Senado Federal, entende-se que a 

manifestação do órgão técnico deve prevalecer. Portanto, com fundamento na manifestação técnica 

emitida pela SECOM, julga-se IMPROCEDENTE a presente impugnação. Nada mais havendo a 

tratar, eu, Juliana Sá de Almeida Bezerra, lavrei a presente Ata, que será assinada por todos os 

presentes. 

 

 

 

 

 

 

 


